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NOTA             TÉCNICA             SOBRE             A      S MEDIDAS  

SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO

Com  a  promulgação  da  lei  12.594  de  2012,  que  instituiu  o

Sistema  Nacional  de  Atendimento  Socioeducativo-  SINASE  e

regulamentou  a  execução  das  medidas  socioeducativas  destinadas  a

adolescente  que  pratique  ato  infracional,  tornou-se  imperiosa  a  atuação

do  Ministério  Público   na  fiscalização  da  execução  adequada  das

medidas.

Neste  contexto,  o  CAOPIJ-  Centro  de  Apoio  Operacional

às Promotorias da Infância e Juventude efetuou um levantamento sobre

a  execução  das  Medidas  Socioeducativas  em  meio  aberto  em  todos  os

municípios  Tocantinenses  e  concluiu  que  dos  139  municípios

pesquisados, apenas 30 executam as medidas em meio aberto.

A lei  que  instituiu  o  SINASE prevê  claramente  no  artigo  5º

competir  aos municípios  :

I  -  formular,  instituir,  coordenar  e  manter  o  Sistema

Municipal  de  Atendimento  Socioeducativo,  respeitadas  as  diretrizes

fixadas pela União e pelo respectivo Estado;

II  -elaborar  o  Plano  Municipal  de  Atendimento

Socioeducativo,  em  conformidade  com  o  Plano  Nacional  e  o  respectivo

Plano Estadual;
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III  -  criar  e  manter  programas  de  atendimento  para  a

execução das medidas socioeducativas em meio aberto;

IV  -  editar  normas  complementares  para  a  organização  e

funcionamento  dos  programas  do  seu  Sistema  de  Atendimento

Socioeducativo;

V  -  cadastrar-se  no  Sistema  Nacional  de  Informações  sobre

o  Atendimento  Socioeducativo  e  fornecer  regularmente  os  dados

necessários ao povoamento e à atualização do Sistema; e

VI  –  cofinanciar,  conjuntamente  com  os  demais  entes

federados,  a  execução  de  programas  e  ações  destinados  ao  atendimento

inicial  de  adolescente  apreendido  para  apuração  de  ato  infracional,  bem

como  aqueles  destinados  a  adolescente  a  quem  foi  aplicada  medida

socioeducativa em meio aberto.

Na  execução  das  Medidas  em  Meio  Aberto,  as

peculiaridades  inerentes  à  Prestação  de  Serviços  à  Comunidade  –  PSC e

Liberdade  Assistida-  LA,  devem  ser  observadas  pelos  executores  d os

programas,  atendo-se  não  só  à  legislação  específica  (lei  12.594/2012),

mas  à todo  arcabouço  jurídico  que  rege  às  medidas  socioeducativas  em

nosso país, e é nesse sentido que esclarecemos:

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Dispõe o artigo 117 do ECA:

Art.  117.  A  prestação  de  serviços  comunitários  consiste  na

realização  de  tarefas  gratuitas  de  interesse  geral,  por  período  não

excedente a seis  meses,  junto a entidades  assistências,  hospitais,  escolas

e  outros  estabelecimentos  congêneres,  bem  como  em  programas

comunitários ou governamentais.

Parágrafo  único.  As  tarefas  serão  atribuídas  conforme  as

aptidões do adolescente,  devendo ser cumpridas durante jornada máxima
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de  oito  horas  semanais,  aos  sábados,  domingos  e  feriados  ou  dias  úteis,

de  modo a  não prejudicar  a  frequência  à  escola  ou  à  jornada normal  de

trabalho.

O  art.  67  do  ECA  deixa  clara  a  impossibilidade  de  que  o

adolescente  submetido  a  tal  medida  realize  atividades  consideradas

proibidas  ao adolescente  trabalhador.  Vide também arts.  5º,  17,  18 e  232,

todos  do  ECA,  segundo  os  quais  o  adolescente  vinculado  a  tal  medida

não  pode  ser  obrigado  a  realizar  atividades  degradantes,  humilhantes

e/ou que o exponham a uma situação constrangedora.

Nesse  contexto,  a  Secretaria  a  qual  o  Programa  estiver

vinculado,  precisa  ter  ciência  de  que  alguns  tipos  de  SERVIÇOS  são

expressamente  proibidos  para  menores  de  18  anos  de  idade,  devendo-se

observar  a  lista  TIP-  Piores  Formas  de  Trabalho  Infantil,  aprovada  pelo

Decreto 6.481/2008, e que segue em anexo a esta Nota.

A  Convenção  nº  138  da  Organização  Internacional  do

Trabalho  sobre  Idade  Mínima  de  Admissão  ao  Trabalho  e  Emprego,

devidamente  ratificada  pelo  Governo  Brasileiro,  que,  em  seu  artigo  1º,

determina  a  todo  país-membro  a  promoção  de  uma  política  nacional  que

assegure  a  efetiva  abolição  do  trabalho  infantil  e  eleve,

progressivamente,  a idade mínima de admissão a emprego ou trabalho em

um nível adequado ao pleno desenvolvimento físico e mental do jovem.

A  Convenção  nº  182  da  Organização  Internacional  do

Trabalho  (igualmente  ratificada  pelo  Brasil),  sobre  as  piores  formas  de

trabalho infantil  e a  ação imediata  para a sua eliminação,  em seus artigos

1º  e  6º,  respectivamente,  determina  a  adoção  de  “medidas  imediatas  e

eficazes  para  assegurar  a  proibição  e  eliminação  das  piores  formas  de

trabalho  infantil,  em caráter  de  urgência”,  e  a  elaboração  de  “programas

de  ação  para  eliminar,  como  medida  prioritária,  as  piores  formas  de

trabalho infantil”.
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O  art.  7°,  inciso  XXXIII,  da  Constituição  Federal,  dispõe

que é vedado qualquer trabalho ao menor de 16 (dezesseis)  anos, salvo na

condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  observadas  as

regras  protetivas  do  trabalho  da  criança  e  do  adolescente,  expressas  na

vedação,  para  os  menores  de  18  anos,  do  trabalho  noturno,  insalubre,

perigoso  ou  penoso  e  prejudicial  à  sua  moralidade,  de  acordo  com  a

mesma Norma Constitucional.

A  medida  Socioeducativa  não  pode  se  restringir  à

“exploração  da  mão-de-obra”  do  adolescente,  devendo  ter  um  cunho

eminentemente  pedagógico  (com a  devida  justificativa  para  as  atividades

a  serem  desenvolvidas).  De  acordo  com  o  disposto  no  art.  90,  inciso  V,

do  ECA  a  execução  da  medida  de  prestação  de  serviços  à  comunidade

pressupõe  a  elaboração  de  um  programa  socioeducativo,  que  contemple

uma  proposta  pedagógica  específica  para  cada  atividade  desenvolvida,

com  deveres  e  metas  estabelecidas  não  apenas  para  o  adolescente  (a

elaboração  de  um  “Plano  Individual  de  Atendimento”  é  obrigatória

para  esta  modalidade  de  medida,  a  teor  do  disposto  no  art.  52,  caput,  da

Lei  nº  12.594/2012),  mas  também  para  entidade  onde  o  serviço  está

sendo prestado.

O  programa  deverá  ser  levado  a  registro  junto  ao

CMDCA  local  (cf.  art.  90,  §1º,  do  ECA),  contendo,  dentre  outras,  a

previsão  da  contínua  avaliação  da  capacidade  e  das  potencialidades  do

adolescente  (cf.  art.  112,  §1º,  primeira  parte,  do  ECA),  de  modo  que  o

mesmo seja  corretamente  encaminhado para a  atividade  que lhe seja  mais

proveitosa,  com eventual  substituição  daquela  que se mostrar  inadequada

(cf.  arts. 113 c/c 99, do ECA e art.  43, da Lei nº 12.594/2012).

Deverá  também  selecionar,  de  forma  criteriosa,  as

entidades  nas  quais  o  adolescente  irá  prestar  o  serviço  comunitário

(cf.  art.  14,  da  Lei  nº  12.594/2012),  que  deverão  indicar  os  funcionários

ou  técnicos  que  servirão  de  “referência”  aos  adolescentes,  aos

responsáveis  pelo  programa  e  à  própria  autoridade  judiciária.  Tais
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funcionários  ou  técnicos  deverão  ser  devidamente  capacitados  para

atuarem  junto  aos  adolescentes  (vide  art.  11,  inciso  IV,  da  Lei  nº

12.594/2012),  estabelecendo com eles  uma relação de confiança,  respeito

e  autoridade  (sem  “autoritarismo”),  assumindo

responsabilidades/deveres  assemelhados  àqueles  previstos  ao  orientador

da liberdade assistida (cf.  art.  119, do ECA).

Tais  orientações  visam  evitar  que  o  adolescente  venha  a

prestar  serviços  inadequados  ou  mesmo  proibidos  em  entidades

despreparadas,  que  o  recebam  com  preconceito,  discriminação  e  mesmo,

não  raro,  hostilidade.  Embora  o  dispositivo  faça  referência  a  “tarefas

gratuitas”,  nada  impede  que  o  programa  disponibilize  uma  “bolsa”  de

auxílio  (ou outra  forma de remuneração)  ao adolescente  nele  inserido ou,

ao  menos  (se  necessário  a  partir  da  articulação  de  ações  junto  a  outro

programa/serviço  disponível  dentro  da  “rede  de  proteção  à  criança  e  ao

adolescente”  que  o  município  deve  instituir  e  manter),  forneça  “vales-

transporte”,  passes  ou  outros  meios  que  permitam  o  deslocamento  até  o

local onde a atividade será desenvolvida.

Importante  não  perder  de  vista  que,  para  o  Sistema

Socioeducativo,  não  basta  a  “aplicação  de  medidas”  e/ou  o

“encaminhamento  formal”  do  adolescente  para  um  programa,  serviço  ou

entidade  qualquer,  e  sim  zelar  para  que  este  tenha  um  efetivo

aproveitamento  das  atividades  propostas,  para  o  que  deverá  receber  o

apoio  e  o  estímulo  que  se  fizerem  necessários,  inclusive  com  a

colaboração de seus pais/responsável.

DA LIBERDADE ASSISTIDA

A Lei 8.069/90 dispõe:

Art.  118.  A  liberdade  assistida  será  adotada  sempre  que  se

afigurar  a  medida  mais  adequada  para  o  fim  de  acompanhar,  auxiliar  e

orientar o adolescente.
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§  1º.  A  autoridade  designará  pessoa  capacitada  para

acompanhar  o  caso,  a  qual  poderá  ser  recomendada  por  entidade  ou

programa de atendimento.

§2º.  A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de

seis  meses,  podendo  a  qualquer  tempo  ser  prorrogada,  revogada  ou

substituída  por  outra  medida,  ouvido  o  orientador,  o  Ministério  Público

e o defensor.

Devem os orientadores  e a  própria  Secretaria  observar o art.

90,  inciso  VI,  do  ECA;  arts.  5°,  inciso  III,  13  e  14  da  Lei  n°

12.594/2012,  que  institui  o  Sistema  Nacional  de  Atendimento

Socioeducativo  -  SINASE  e  item  28,  das  “Regras  de  Beijing”.  A

liberdade assistida é a medida que melhor traduz o espírito e o sentido do

sistema  socioeducativo  estabelecido  pela  Lei  n°  8.069/1990  e,  desde  que

corretamente  executada,  é  sem  dúvida  a  que  apresenta  melhores

condições  de  surtir  os  resultados  positivos  almejados,  não  apenas  em

benefício  do  adolescente,  mas  também  de  sua  família  e,  acima  de  tudo,

da sociedade.

Não  se  trata  de  uma  mera  “liberdade  vigiada”,  na  qual  o

adolescente  estaria  em  uma  espécie  de  “período  de  prova”,  mas  sim

importa  em uma  intervenção  efetiva  e  positiva  na  vida  do  adolescente  e,

se  necessário,  em  sua  dinâmica  familiar,  por  intermédio  de  uma  pessoa

capacitada  para  acompanhar  a  execução  da  medida,  chamada  de

“orientador”,  que tem a incumbência de desenvolver uma série de tarefas,

expressamente previstas no art.  119, do ECA.

A medida  de  liberdade  assistida  pressupõe  a  elaboração  de

um  programa  específico  de  atendimento  (conforme  art.  88,  inciso  III,

do  ECA),  planejado  e  desenvolvido  por  entidade  governamental  ou  não

governamental,  que  deverá  ser  devidamente  registrado  no  CMDCA

local  (conforme  art.  90,  §1º,  do  ECA).  É  este  programa  que  irá

selecionar  e  capacitar  as  pessoas  encarregadas  de  acompanhar  o  caso

(vide  art.  13,  da  Lei  nº  12.594/2012),  que  exercerá  a  função  de
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“orientador” do adolescente,  nos moldes do previsto no art.  119, do ECA,

fornecendo-lhes ainda o suporte técnico que se fizer necessário.

O programa de  liberdade  assistida  deve  ainda  integrar  uma

“política  socioeducativa”  que  cada  município  tem o  dever  de  elaborar  e

implementar  (vide  arts.  5º,  7º,  8º,  28  e  29,  da  Lei  nº  12.594/2012),

estando articulado  com outros  programas  de proteção e  voltados  aos  pais

ou  responsável,  que  deverão  ser  acionados,  sempre  que  necessário,  pelo

próprio  orientador,  com  auxílio  do  Conselho  Tutelar  ou  autoridade

judiciária.

Importante  destacar,  a  propósito,  que  o  Conselho  Tutelar

não  é  um  “programa  de  atendimento”  (muito  menos  um  programa

socioeducativo)  e seus integrantes não devem ser designados para exercer

as  funções  de  “orientadores”  dos  adolescentes  em  cumprimento  de

medida,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  o  órgão  fiscalizar  a  execução

do  programa  respectivo  (cf.  art.  95,  do  ECA)  e  colaborar  com  os

orientadores  habilitados  e  cadastrados,  no  desempenho  de  suas

atribuições.

Vide  arts.  113  c/c  99,  ambos  do  ECA.  Embora  não  seja

previsto,  por  lei,  um  prazo  máximo  para  sua  duração,  o  programa

socioeducativo  em  execução  deve  estabelecer  metas  a  serem  atingidas

pelo  adolescente  e  pela  entidade  (valendo  observar  o  disposto  no  art.

100,  par.  único,  incisos  XI  e  XII  c/c  113,  do  ECA  e  art.  52,  da  Lei  nº

12.594/2012),  de  modo  que  aquele  permaneça  vinculado  à  medida  pelo

menor  período  de  tempo  possível  (vide  art.  100,  par.  único,  inciso  VII,

do  ECA  e  art.  35,  incisos  II  e  VII,  da  Lei  nº  12.594/2012  -  que  tratam

dos  princípios  da  excepcionalidade  da  intervenção  judicial  e  da

intervenção  mínima,  devendo  ser  sua  família  orientada  e  trabalhada  para

assumir  a  responsabilidade  em  relação  ao  adolescente  a  partir  de

determinado  momento  (cf.  art.  100,  par.  único,  inciso  IX,  do  ECA  e  art.

52, par.  único, do ECA).
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A  perpetuação  da  medida,  a  rigor,  acaba  atestando  a

ineficácia  do  programa  em  execução,  que  deve  desenvolver  ações  (se

necessário  com  apoio  externo,  junto  a  outros  órgãos,  programas  e

serviços integrantes  da “rede de proteção à criança e ao adolescente” que

todo  município  tem  o  dever  de  instituir  e  manter),  voltadas  à  superação

dos  problemas  enfrentados  pelo  adolescente  que,  em  última  análise,

foram a causa determinante da conduta infracional.

As  obrigações  dos  orientadores  estão  expressas  no  art.  119

do ECA:

Art.119.Incumbe ao orientador,  com o  apoio  e  a supervisão

da  autoridade  competente,  a  realização  dos  seguintes  encargos,  entre

outros:

I-  promover  socialmente  o  adolescente  e  sua  família,

fornecendo-lhes  orientação  e  inserindo-os,  se  necessário,  em  programa

oficial  ou comunitário de auxílio e assistência social;

II-  supervisionar  a  frequência  e  o  aproveitamento  escolar

do adolescente,  promovendo, inclusive,  sua matrícula;

III-  diligenciar  no  sentido  da  profissionalização  do

adolescente e de sua inserção no mercado trabalho;

IV- apresentar relatório do caso.

Vide  art.  13,  da  Lei  nº  12.594/2012,  que  dispõe  sobre  as

obrigações  da  direção  do programa de  liberdade  assistida  em relação  aos

orientadores.  A “autoridade  competente”  a  que se refere  o art.  119, caput

do  ECA  poderá  ser  tanto  o  próprio  Juiz  da  Infância  e  da  Juventude,

notadamente  quando  da  ocorrência  de  algum  incidente  de  execução,

quanto  o  Conselho  Tutelar,  que  poderá  ser  acionado  para  aplicar  as

medidas  de  proteção  que  se  fizerem  necessárias  tanto  ao  adolescente

quanto  à  sua  família,  ex  vi  do  disposto  no  art.  136,  incisos  I  e  II,  do

ECA.  A  enumeração  de  I  a  IV  é  meramente  exemplificativa,  podendo  o

programa em execução estabelecer  outras obrigações ao orientador.
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Vide  art.  82,  da  Lei  nº  12.594/2012,  que  obriga  o  Poder

Público  a  inserção  de  adolescentes  em  cumprimento  de  medida

socioeducativa  na rede pública  de educação,  em qualquer  fase do período

letivo,  contemplando as diversas faixas etárias e níveis de instrução.

Importante  mencionar  que o orientador  não deve substituir  o

papel  que  cabe  à  família  do  adolescente  (valendo  lembrar  o  princípio

contido  no  art.  100,  par.  único,  inciso  IX,  do  ECA  -  aplicável  por  força

do  disposto  no  art.  113,  do  ECA  e  também  o  disposto  no  art.  52,  par.

único,  da  Lei  nº  12.594/2012),  mas  sim  orientar  e  apoiar  esta  para  que

assuma  suas  responsabilidades  perante  o  jovem.  Salvo  comprovada

impossibilidade,  cabe  ao  orientador  fazer  com  que  a  família  do

adolescente  cumpra  tais  obrigações,  que  podem  mesmo  ser  impostas,  na

forma do disposto no art.  129, inciso V, do ECA, pelo Conselho Tutelar.

Além  destas  orientações  técnicas,  recomendamos  a  leitura

das  demais  peças  e  documentos  que  integram  esse  “kit  de  atuação”,  em

especial  as  NOBs/SUAS  que  regem  a  matéria.  Abaixo  colacionamos  a

lista  TIP  para  uma  rápida  busca  sobre  as  piores  formas  de  trabalho

infantil.  

Palmas,  07 de março de 2014.

SIDNEY FIORI JUNIOR

Promotor de Justiça

Coordenador do CAOPIJ
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ANEXO

LISTA TIP

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 022b62d9 - 90d7eed6 - 89812010 - 0c4a4b0a



Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 022b62d9 - 90d7eed6 - 89812010 - 0c4a4b0a



Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 022b62d9 - 90d7eed6 - 89812010 - 0c4a4b0a



Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 022b62d9 - 90d7eed6 - 89812010 - 0c4a4b0a


